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CAPÍTULO I I - PANORAMA  DE RESÍDUOS SÓLIDOS DO ESTADO DE ALAGOAS 

13. SITUAÇÃO DOS RESÍDUOS SÓLIDOS NO ESTADO DE ALAGOAS 

13.1 Contexto Socioeconômico Sobre Resíduos no Estado 

O aumento na geração dos resíduos sólidos acompanhou a evolução da civilização ao longo do tempo, 

sendo que, a partir da época em que o homem mudou sua forma de vida nômade para, 

predominantemente sedentário, a quantidade dos resíduos sólidos gerados pelas comunidades 

começou a aumentar, bem como sua composição, variando conforme os aspectos sociais e culturais 

de uma população. Portanto, a geração e característica dos resíduos sólidos variam em função do 

desenvolvimento socioeconômico e ambiental de uma cidade, evidenciados principalmente pelo 

crescimento populacional aliado a forma de vida e hábitos de consumo da população. 

Com o crescimento do segmento industrial e o êxodo rural ocorrido no Brasil, a partir da segunda 

metade do século XX, a geração de resíduos nas cidades cresceu significativamente, especialmente 

nas grandes metrópoles e nas cidades cuja economia gira em torno do comércio e turismo. Este quadro 

não se reflete apenas no aumento da geração de resíduos sólidos urbanos, mas também no crescimento 

da geração de resíduos industriais, de serviços de saúde, de construção civil, de serviços de 

saneamento, de transportes e de mineração. 

Apesar do referido processo de êxodo rural que ocorre até os dias atuais, em menor proporção, refletir 

no quadro recente de concentração da população do Brasil e do Estado de Alagoas em áreas urbanas, 

respectivamente, de 84% e 73,64% (IBGE, 2010), nota-se também, ao longo das últimas décadas, um 

aumento da geração de resíduos agrossilvopastoris uma vez que os principais alimentos dos habitantes 

das cidades provém da agricultura e pecuária, que se desenvolveram na zona rural concomitantemente 

ao crescimento da população urbana nas cidades. 

Considerando o quadro de evolução do país no último século e o contexto socioeconômico atual, com 

economia baseada no consumo e fabricação de bens e produtos com vida útil cada vez menor, um dos 

principais desafios para os gestores públicos nos municípios tem sido a gestão eficiente das crescentes 

quantidades de resíduos sólidos gerados nas cidades do país ao longo dos anos. Este desafio aumentou 

após a sanção da Política Nacional de Resíduos Sólidos (BRASIL, Lei Federal nº 12.305/2010), que 

previu prazo para encerramentos dos lixões e diversos instrumentos a serem implementados, inclusive 

os Planos de Resíduos Sólidos e a Coleta Seletiva. 

Ocorre que, ao contrário do desenvolvimento econômico do país no último século, ainda que de forma 

desigual, as ações de saneamento ambiental foram negligenciadas neste período, especialmente em 

municípios de pequeno e médio porte, evidenciadas pela situação atual de déficit nos índices de coleta 

e tratamento de esgoto, sistemas de drenagem pluviais obsoletos e insuficientes, além do 

gerenciamento inadequado dos resíduos sólidos, com significativos impactos socioeconômicos e 

ambientais, cenário que se encontra hoje na grande maioria dos municípios do Estado de Alagoas. Há 

que se destacar também a negligência ou insuficiência nas ações de educação sanitária e ambiental 

neste mesmo período, uma vez que a população é parte integrante e importante do processo de 

saneamento de uma cidade. Entretanto, percebe-se muitas vezes o desconhecimento do cidadão em 

relação às questões ambientais básicas e até mesmo do seu papel na manutenção e desenvolvimento 

sanitário e ambiental da cidade. 

Evidencia-se, ainda, na esfera municipal, despreparo técnico e gerencial para devida prestação dos 

serviços, fazendo-se necessário, não só o fornecimento de equipamentos e implantação de estruturas 

e unidades para gerenciamento dos resíduos sólidos nos municípios, mas também capacitação dos 

técnicos para operar estas unidades de segregação, tratamento e destinação final dos resíduos sólidos. 

Como alternativa para alterar este quadro geral dos municípios do país, a lei máxima sobre resíduos 

sólidos (Lei Federal nº 12.305/2010) prevê, como um dos seus instrumentos, o incentivo à adoção 











































































































http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/DEC%207.405-2010?OpenDocument
































































































































































































http://pt.wikipedia.org/wiki/Macei%C3%B3
http://pt.wikipedia.org/wiki/Coqueiro_Seco
http://pt.wikipedia.org/wiki/Santa_Luzia_do_Norte
http://pt.wikipedia.org/wiki/Santa_Luzia_do_Norte


















































































































http://www.leismunicipais.com.br/a/al/m/maceio/lei-ordinaria/1994/430/4301/lei-ordinaria-n-4301-1994-este-ato-ainda-nao-esta-disponivel-no-sistema-.html




































































































































































































































http://www.guiamais.com.br/guia-de-ruas/r+antonio+feliciano-arapiraca-al












































































































































































































































http://www.casal.al.gov.br/sistema-independente-do-benedito-bentes/attachment/benditobentes/


http://www.casal.al.gov.br/sistema-de-esgoto-de-maragogi/attachment/maragogi/

















































































